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ATO DO PRESIDENTE Nº 03/2025 - NOMEIA OUVIDOR
GERAL E OUVIDOR SUBSTITUTO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE FLORÂNIA/RN.

ATO DO PRESIDENTE Nº 03/2025 - CMF/RN                
              

 
N O M E I A  O U V I D O R  G E R A L  E
OUVIDOR SUBSTITUTO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE FLORÂNIA/RN.
 

O Presidente da Câmara de Florânia, no uso de suas atribuições
legais, especialmente as conferidas pelo Regimento Interno e pela
Resolução nº 001/2013, que instituiu a Ouvidoria Parlamentar desta
Casa,
Considerando o Ofício nº 01/2025, subscrito pelos vereadores Jean
Marcel  Azevedo  de  Oliveira  e  José  Patrício  de  Oliveira  Júnior,
solicitando  a  reativação  da  Ouvidoria  Parlamentar  da  Câmara
Municipal;
Considerando  que  o  plenário  desta  Câmara  apreciou  e
aprovou  por  unanimidade  a  indicação  dos  nomes  dos
vereadores Jean Marcel Azevedo de Oliveira (ouvidor-geral) e
José Patrício de Oliveira Júnior (ouvidor-substituto) para as
referidas  funções,  na  votação  realizada  no  pequeno
expediente da Sessão Ordinária ocorrida em 09 de setembro
de 2025;
 
RESOLVE:

Art. 1º Nomear, para o período de mandato compreendido entre 11
de  setembro  de  2025  e  31  de  dezembro  de  2026 ,  os
vereadores:
I - Jean Marcel Azevedo de Oliveira como Ouvidor Geral da Câmara
Municipal;
II  -  José Patrício de Oliveira Júnior como Ouvidor Substituto da
Câmara Municipal.
Art.  2º  Estabelecer  que  a  Ouvidoria  Parlamentar  assegurará  o
atendimento aos cidadãos, recebendo demandas, encaminhando-as
aos setores competentes, acompanhando prazos e promovendo a
devida transparência na gestão parlamentar, em conformidade com
a Resolução nº 001/2013.
Art.  3º  -  Este  Ato  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 
Câmara de Florânia/RN, 10 de setembro de 2025.

 
 

Ver. Manoel Pinto Neto
PRESIDENTE
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